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Ofício circular nº 0060/2022                                                         Florianópolis, 26 de maio de 2022.

Senhores(as) Secretários(as), 

Desde o dia 04 de abril, está em andamento a campanha de vacinação contra a influenza e 
o sarampo no estado de Santa Catarina, entretanto, passados quase dois meses, a cobertura 
vacinal é de apenas 33% para o sarampo e 45% para a influenza (grupos prioritários crianças, 
trabalhadores da saúde, gestantes, puérperas, indígenas e idosos). A meta de cobertura vacinal 
(CV) é de 90% e 95% respectivamente. A vacinação contra a influenza previne o surgimento de 
complicações e óbitos decorrentes da doença. Da mesma maneira, a vacinação contra o sarampo 
permite interromper a circulação ativa do vírus do sarampo, minimizando o risco de surtos e a carga 
da doença. As ações das campanhas têm como consequência a redução da sobrecarga sobre os 
serviços de saúde em decorrência destes agravos. 

Diante da baixa cobertura e proximidade do encerramento da campanha, solicitamos a 
continuidade e ampliação de esforços para desenvolver estratégias que visem ampliar a adesão 
dos grupos prioritários à vacinação. Além disso, orientamos que as Secretarias Municipais de Saúde 
ampliem a oferta do imunizante para todas as crianças menores de 12 anos de idade (11 anos, 11 
meses e 29 dias), assim como para todos os trabalhadores de saúde (médicos, enfermeiros, 
nutricionistas, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, biólogos, biomédicos, farmacêuticos, 
odontologistas, fonoaudiólogos, psicólogos, assistentes sociais, profissionais de educação física, 
médicos veterinários e seus respectivos técnicos e auxiliares) independente da atuação em 
estabelecimentos de assistência e vigilância em saúde. Importante que as equipes municipais 
reservem as doses para garantir a conclusão dos esquemas nas crianças vacinadas pela primeira 
vez, que demanda a aplicação de uma segunda dose (D2). 

A campanha de vacinação se encerra no dia 03 de junho, sendo que a partir da segunda-
feira (6) de junho, orientamos a oferta da vacina para todas as faixas etárias, enquanto durarem os 
estoques. Em caso de esclarecimentos adicionais, a equipe da Gerência de Doenças Infecciosas 
Agudas e Imunização permanece à disposição através do telefone (48) 3664-7474 e e-mail 
gevim@saude.sc.gov.br.

Atenciosamente,

[assinado digitalmente]
Arieli Schiessl Fialho
Gerente de Doenças Infecciosas Agudas e 
Imunização

[assinado digitalmente]
João Augusto Brancher Fuck
Diretor de Vigilância Epidemiológica
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6H5TT51Z

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARIELI SCHIESSL FIALHO em 26/05/2022 às 15:37:44
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 12:48:31 e válido até 28/03/2119 - 12:48:31.

(Assinatura do sistema)

JOÃO AUGUSTO BRANCHER FUCK (CPF: 060.XXX.189-XX) em 26/05/2022 às 15:42:21
Emitido por: "SGP-e", emitido em 28/03/2019 - 14:42:44 e válido até 28/03/2119 - 14:42:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAwOTE5ODdfOTMxMDFfMjAyMl82SDVUVDUxWg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00091987/2022 e o código 6H5TT51Z
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


